
 
                    LEI MUNICIPAL  Nº 1967   DE 21/11/91 
                    PROJETO DE LEI Nº  1997   
                    "DÅ NOVA REDAÇÄO AO ARTº DA LEI MUNICIPAL Nº 1718, 
                    DE 13/04/1989".                                    
 
                A Câmara Municipal de Säo Sebastiäo do Paraiso decreta        
e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:                               
                ARTº 1º - O Artº 1º da Lei Municipal nº 1718,de 13/04/1989,   
passa a ter a seguinte redaçäo: "Artº 1º Fica reconhecida de utilidade Pú -   
blica Municipal a Associaçäo de Moradores e Trabalhadores de Säo Sebatiäo     
do Paraíso - "MG., nova denominaçäo da Associaçäo de Moradores e Trabalha-    
dores Rurais dos Bairros "Santa Rita e Säo Judas Tadeu", conforme alteraçäo   
estatutária publicada no "Minas Gerais" e registrada no Cartório do Regis -   
tro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca, no livro A-1, fls. 120, sob nº    
180.                                                                          
                PARÅGRAFO úNICO - Os demais artigos da mencionada Lei con -   
tinuam inalterados.                                                           
                ARTº 2º - Revogadas as disposiçÖes em contrário, entrará      
esta Lei em vigor na data de sua publicaçäo.                                  
Sala das SessÖes "Pres.Tancredo Neves", 21 de Novembro de 1991.               
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